
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE DISTRATO SOCIAL DE UMA  
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

NOME DA EMPRESA LTDA – (ME/EPP)??? 

 
CNPJ – _____________________ 

 
NOME DO SOCIO, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão -------
-------de bens, empresário, natural de --------------/SP, portador do RG 
nº -------------- SSP/SP e do CPF nº --------------, residente e 
domiciliado na Rua --------------,sala 01, nº----, Bairro --------------, 
CEP --------------, em --------------, Estado de São Paulo; 
NOME DO SOCIO, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão -------
-------de bens, empresário, natural de -------------- /SP, portador do RG 
nº -------------- SSP/SP e do CPF nº --------------, residente e 
domiciliado na Rua --------------, CH-183, nº, Bairro --------------, CEP 
--------------, em --------------,Estado de São Paulo; únicos sócios 
componentes da sociedade empresária limitada, NOME DA EMPRESA – 
(ME/EPP)???, com sede e domicilio na Rua -------------- , n.º ----, 
Bairro --------------, CEP --------------, em --------------, Estado de 
São Paulo, registrada na JUCESP sob o NIRE nº -------------- em sessão de 
--/--/----, e ultima alteração registrada sob nº ---.---/--- em sessão de 
--/--/----, inscrita no CNPJ sob nº --.---.---/-------, resolvem por não 
mais interessar a continuidade da empresa, dissolver a sociedade, 
mediante as seguintes cláusulas: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – A sociedade que iniciou suas atividades em 
26/06/2007, encerrou suas operações e atividades em 21/06/2010. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – O capital social que era de Cr$ 50.000,00 (Cinqüenta 
mil cruzeiros) totalmente integralizado, por motivo de mudança da moeda 
passa a ser de R$ 2,00 (Dois reais) dividido em 2 (duas) quotas no valor 
de R$ 1,00 (Um real) cada uma, é neste ato reembolsado entre os sócios da 
seguinte forma; o sócio NOME DO SOCIO faz o reembolso de 1 (uma) quota no 
valor de R$ 1,00 (um real) e a sócia NOME DO SOCIO faz o reembolso de 1 
(uma) quota no valor de R$ 1,00 (um real). 
 
CLAUSULA TERCEIRA – Os sócios dão entre si e à sociedade plena, geral e 
irrevogável quitação, para nada mais reclamarem um do outro, seja a que 
título for, com fundamente no contrato social, declarando, ainda, 
extinta, para todos efeitos a sociedade em referência, com o arquivamento 
deste distrato na JUCESP. 
 
CLAUSULA QUARTA – A responsabilidade pelo ativo e passivo porventura 
supervenientes, fica a cargo do ex-sócio NOME DO SOCIO, que se 
compromete, também, manter em boa guarda os livros e documentos da 



sociedade ora distratada. 
 
E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente DISTRATO em 03 
(Três) vias de igual forma e teor, na presença de 02 (Duas) testemunhas a 
tudo ciente. 
 
 

____________ (SP), __ de ____ de 20__. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
NOME DO SOCIO 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
NOME DO SOCIO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
_______________ 

RG ___________SSP/SP 
 
 
 

_________________________________________________ 
____________________ 
RG ___________SSP/SP 

 
 


